
GOVERNO oo Damares FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

TERMO DE CESSÃO DE uso Nº 0011 iZtlH—SES/HW

TERMO DE CESSÃO DE USO DIC l'íSPAÇO
PÚBLICO QUE ENTRE SI F;“iZEM O DlS'l'Rl'l'O
FEDERAL, POR lN'lªERtX/ll'ílJlO DA
SECRETARIA DE l-ZS'I'AIJO DE SAII'DE lºl O
BANCO DE BRASILIA SÁ... NA FORMA
ABAIXO.

Processo nº 060.004305/2014.

CLÁUSU LA PRIMEIRA — DAS PARTES

1.1. () DlS'liRl'liO FEDERAL. por intermédio da SECREYARIA DE ESFADO Dlí SAÚDE.
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394,700/0001—08, denominada CON'E'RA'l'AN'l'lÉ ou SES.
com sede no SAIN Parque Rural s/nº, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-300. representado
neste ato por ELIAS FERNANDO MlZlARA, brasileiro, residente e domiciliado em
Brasília/DF. na qualidade de Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal Interino.
conforme Decreto de 25 de abril de 2014, publicado no DODF nº 8.3 de 28 de abril de Zill—l.
doravante denominada CEDENTE e BRB — BANCO DE BRASILM S.A., instituição
Financeiro de Economia Mista, vinculada ao Governo do Distrito lªedcrul. com sede CH]
Brasília/DF, no SBS. Quadra Ol, Bioeo E, Edifício Brasília. Telefone (61) bill-84374 lºatx
(ol) 34123380. inscrito no CNPJ sob o nº. 00.000208/0001lit)“ neste nto representada por
KÁTIA DO CARMO PEIXOTO DE QUEIROZ_ Diretora de Distribuição e Vendas.
brasileira. divorciada bancária., portadorm.) da carteira de identidade nº. 837.637 SSP-”Diº e do
Clªlº nº. 35 l .422001—87. doravante denominado CESSIONÁRIO. resolvem 'â'irmnr o presente
Termo de Cessão de Uso. mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO

2.i. O Termo tem por objeto a cessão de uso para a permanência de 02 (dois) terrninuis de
auto atendimento instalados na dependência do Hospital Regional do Gama. “sendo (li (um) na
entrada da portaria da Administração l-lospitalztr e Ol (um) próximo a Portaria C'entrall. cada
um ocupando um espaço de 3,5mº (três Vírgula cinco metros quadrados). nais condições
constantes a seguir:

3. l .] Não haverá pagamento a título de aluguel pela utilização do espaço pelo BRB.

2.2.2 O BRB deverá cobrir toda-t e qualquer despesa relativa à manutenção e u coi'iservueão dos
terminais de auto atendimento, bem como os danos porventura, causados pelos seus ugentes.
durante o período que estiver em atividade.

2.3 . () ónus quanto ao consumo de energia e outros custos das máquinas a serem instalados
recairão sobre “& instituição bancária. que na devolução do espaço público. deverá deixar o hem
nas mesmas condições em que se encontravam quando do ajuste.
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2.4— . iiEWCl'ldO descumprimento das cláusulas previstas neste Instrumento por parte da
Cessionária. deverá ser aplicadas as sanções administrativas, inseridas na Lei nº 8.666.393. bem
assim. das condições dispostas no Decreto Distrital nº 26.851 de 30 de maio de 2006 com suas
alterações e Parecer 756/2009 da Procuradoria Administrativa da Procuradoria Geral do Distrito
Federal — PROCAD/PGDF.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACÓES DA CEDENTEZ

3.1. São obrigações da CEDENI'E:
a) Entregar ao CPSSIONÁRIO uma área de 3,5m1 (três virgula cinco metros quadrados)

para cada terminal de auto atendimento, na Regional:
b) lºorneeer ponto de energia elétrica para uso(s) do(s) equipamento(s):
e) Autorizar () CESSIONARIO a 'fazer. no espaço cedido. a instalação do(s)

equipamento(s) e da intra—estrutura lógica de dados necessários ao seu tuneionainento.

CLÁUSULA QUARTA — DAS (,)BRIGACÚES DO (ÍESSEGNAl—HO

iii. São obrigações do CESSIONÁRIO:
a) Assumir as despesas de comunicação telefônica. oriundas do funcionamento dos

equipamentos:
b) Assegurar o funcionamento dos equipamentos e do posto instalado:
e) Assumir todas e quaisquer despesas relativas ao consumo e outras taxas que & enbant a

incidir sobre a área ocupada;
d) Promover a conservação e realizar a imediata reparação de danos verilieados na area.

exceto aqueles decorrentes de vício de construção e da imprevisibilidade no caso de
força maior. devendo nestes casos, eientil'icar o Distrito Federal:

e) Cobrir toda e qualquer despesa relativa a manutenção e a conservação do objeto desta
cessão. bem como os danos porventura causados por seus agentes:

[') Restituir a área do imóvel. ao lim da cessão, no estado em que recebeu.

CLÁUSULA QUINTA _ DA woman

5.1. O presente tera vigência de ate oii (sessenta-ti meses a contar da dois de sua it“—*Iêiíiitãz'ttt

CLÁUSULA SEXTA — DA AÉJE'ERACÃÍB

6.1 . "foda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de 'l'ermo Aditivo.
sendo vedada a alteração do objeto, bem como quaisquer modilieações na sua destinação ou
utilização.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA anseisào AWGÁVEL

”H. A cessão podera ser dissolvida de comum acordo. bastando. para tanto. a manilestaçao
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. observadas as
disposições deste Termo.
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CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. A CEDENTE ;.)oderá rescindir unilateralmente a cessão quando xferitieado o
descumprimento de quaisquer das cláusulas constantes deste 'I'ermo ou. ainda. a
superveniência de norma legal que impeça sua continuidade.

CLÁUSULA NOVA — DO EXECUTOR

9.1. A CEDENTE designará executor para o presente Termo. que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orç-aªunentária. Financeira e Contabil do
Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PURLICAÇÃO IE DO REGISTRO

10.1.A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administraçao. na Imprensa Oficial, ate' o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento na Administração. em conformidade com o art. 60 da Lei nº 8666/03.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEERA _ oo roRo

lil. Fica eleito o foro de Brasília. para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
de presente Termo.

11.2 Havendo irregularidade neste instrumento entre em contato com a Outidoria de
Combate à corrupção. no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34. 031 de 13 de
dezembro de 2012.

E por estarem ]ustase eaeeltadas [irmam o presente em ()2 (duas) tias de letra] teor e xalia
para um so eleito. na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Brasília, a? de Timm/19 de ZÚH.

ªrrªsa
SECRETARIA DIP sm DIZ/SÃTDT DO DIS [ R1 1 O I'I-ZDIÍRAI.

BRB — BANCO DE BRASILIA S.A
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